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Processo n°. 001/2024 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

0 Chefe do Controle Interno da Câmara Municipal de Caseara -TO vem, 

através do presente expediente, exarar parecer no processo de inexigibilidade de 

licitação, nos seguintes termos: 

A priori insta esclarecer que inexiste na estrutura administrativa da  Camara  

Municipal o cargo de Procurador, e que para a estruturação da Procuradoria mostra-se 

necessário a alocação de recursos no orçamento para o adimplemento dos subsídios do 

Procurador Geral, e, por consequência dos valores relativos as férias, décimo terceiro 

salário, e, ainda das diárias em caso de deslocamento da sede do Município. 

Da mesma forma, verifica-se que apenas um Procurador não  sera  suficiente para 

a manutenção da Procuradoria, uma vez que no caso de provimento do cargo, seja 

efetivo, através de concurso público, ou mesmo na condição de comissionado, este  tell  

direito ao gozo de férias, bem como de eventuais licenças previstas no Estatuto do 

Servidor Público, e, por consequência, em razão de seu afastamento, mesmo que 

temporário, será necessária a manutenção de, pelo menos, mais um Procurador para a 

sua substituição. 

Ademais, caso seja criada a Procuradoria faz-se necessário a sua estruturação 

fisica em especial com local adequado para a prestação dos serviços especializados, 

bem como a disponibilização de servidor para a realização de serviços administrativos 

e, ainda, de veiculo para o deslocamento do Procurador para audiências e viagens a 
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Capital para participar de sessões no Tribunal de Justiça ou de Contas, a titulo de 

exemplo. 

Desta forma, sem mais delongas, fica demonstrada de forma inequívoca a 

impossibilidade da  Camara  Municipal, em razão de suas parcas receitas, em criar de 

forma imediata a Procuradoria, e, por consequência, mostra-se razoável e apropriado a 

contratação de assessoria jurídica mediante contrato de inexigibilidade de licitação, 

visando a economicidade da Administração, bem como a otimização dos serviços 

especializados a serem prestados. 

0 pretenso contratado apresentou proposta de preços, acompanhada de diversos 

atestados de capacidade técnica, comprovando sua notória especialização no ramo do 

direito público. 

Ao passo que se verifica os vários atestados de capacidade técnica, de outras 

Câmaras Municipais, do Adv. João Antônio Fonseca Neto, inscrito na OAB/TO sob o 

número 5271, sócio proprietário da empresa CAVALCANTE & FONSECA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ: 18.039.391/0001-13, com vasta 

experiência comprovada na Administração Pública com ênfase no Direito Público, 

Administrativo e Municipal, conforme atestados de capacidade técnica, bem como, em 

que o prego apresentado para a realização dos serviços está de acordo o estimado em 

referência ao mínimo exigido na Tabela da OAB/TO, com notoriedade devidamente 

comprovada é o que motivou a razão de sua escolha para realização do referido 

serviço, justificando-se assim a razão da escolha e o valor, nos termos da Lei 

14.133/2021,  Art.  74, Incise  III,  alínea "c". 
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Portanto, fica evidente a capacitação do Advogado, pois detém notória 

especialização no assunto, fato que o habilita a ser contratado, além de ser da 

confiança do subscritor. 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, 

prevista no artigo  Art.  74, Inciso  III,  da Lei 14.133/2021, nos deparamos com a 

seguinte determinação:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de:  

III  - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

Ademais, a lei apresenta como requisitos para contratação, como ensina o 

doutrinador José dos Santos Carvalho Filho, em seu Manual de Direito 

Administrativo, 23 edição, páginas 293-294, o seguinte sobre tais requisitos: 

a) Serviços Técnicos Especializados. "0 Serviço é técnico quando sua execução 

depende de habilitação especifica". 

b) Notória Especialização. "aqueles que desfrutem de prestigio e reconhecimento 

no campo de sua atividade. A Lei considera o profissional ou a empresa 

conceituada em seu campo de atividade. Tal conceito deve ter vários aspectos, 
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como estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 

organização, equipe técnica e outros do gênero." 

c) Natureza Singular. "Serviços singulares são os executados segundo 

características próprias do executor." Neste ponto, o autor cita Eros Roberto 

Grau que afirma: "singularidade são os serviços porque apenas podem ser 

prestados, de certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um 

determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que singularidade do 

serviço está contida no bojo da notória especialização." 

Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o Tribunal de Contas da 

Unido sumulou a matéria com o seguinte enunciado: 

SON/MLA N° 039/TCU: 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços 

técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço 

de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor 

de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser 

medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao 

processo de licitação, nos termos do  art.  25, inciso II, da Lei 

n°8.666/1993. 

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de 

contratayao de serviços tecnicos. 

Todavia, a escolha deverá recair sobre profissional ou empresa com habilitação 

especifica, bem como o serviço seja de natureza singular, ou seja, próprias do executor 

e com grau de confiabilidade do profissional ou empresa.  
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Além disso, insta informar que a Lei n° 14.039/2020 reconheceu os serviços 

profissionais de Advogado como técnicos e singulares, senão vejamos:  

Art.  10  A Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 

OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte  art.  3°-A:  

"Art.  3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por 

sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 

notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 

profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

plena satisfação do objeto do contrato." 

Desta feita, uma vez comprovada a notória especialização do profissional de 

advocacia supra através de atestado de capacidade técnica acostado nos autos e 

emitido por outras Câmaras Municipais, não há óbices do prosseguimento do processo 

através da contratação por inexigibilidade de licitação. 

Ressalta-se que no Recurso Extraordinario 656.558 — SP em tramitayao no 

Supremo Tribunal Federal (STF) o Relator Ministro Dias Toffoli, estabeleceu em 

seu voto no sentido de repercussão geral para garantir a constitucionalidade da 

contratação dos serviços de jurídicos pelos municípios por meio de inexigibilidade 
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de licitação, justamente nos mesmos fundamentos já perseguidos pelo STJ no Resp n°. 

1.192.332— RS (2010/0080667-3), assim destacamos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558  SAO  PAULO 
RELATOR :MIN. DIAS TOFFOLI 
[...] 
Se os serviços elencados no inciso II do  art.  25 da Lei n°  
8.666/93 são prestados com características subjetivas,  
consequentemente são julgados de modo subjetivo, afastando  
a objetividade e, com ela, a competitividade, não se  
justificando a necessidade de instauração da licitação  
pública.  
A inexigibilidade pode, como já referi, se manifestar mesmo  
que existam vários especialistas aptos a prestar o serviço  
pretendido pela Administração, já que todos eles se  
distinguem por características marcadas pela subjetividade, 
por suas experiências de cunho particular.  
Exatamente por isso a Administração deverá escolher um  
dos especialistas em detrimento de todos os demais  
eventualmente existentes.  
Nesse processo discricionário, o gestor público encontra  
certa liberdade na escolha do especialista que reputar o mais  
adequado à satisfação da utilidade pretendida com a  
contratação, pressupondo-se, pois, a avaliação de conceitos  
de valor, variáveis em grau maior ou menor, de acordo com  
a estimativa subjetiva.  
A liberdade de escolha, reconheço, não é absoluta, mas  
limitada. A confiabilidade, conquanto determinada  
subietivamente, depende de certos requisitos objetivos, entre  
os quais sobressaem a experiência do especialista, sua boa  
reputação, o  gran  de satisfação obtido em outros contratos,  
entre outros.  
Dentre os especialistas que preencham esses requisitos  

objetivos, o agente administrativo escolherá aquele em que 
deposita maior confiança, na medida em que o considere 
mais apto para satisfazer o interesse público que outros, 
valendo ai seus traços pessoais, que devem identificar-se com 
o que pretende a Administração. 
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[-.1. 
Ademais, na minha concepção, respeitando aquela dos que 
têm entendimento distinto, no caso especial da advocacia, 
dada a série de empecilhos impostos pela essência da 
profissão, norteada pela ética profissional, torna-se latente a 
dificuldade de se proceder ao procedimento licitatório para a 
contratação desses serviços.  
Aliás, dispõe o  art.  34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lei 
n° 8.906/94, que constitui infração disciplinar "angariar ou  
captar causas, com ou sem intervenção de terceiros".  
[..1. 
No âmbito municipal, em respeito ao objeto do presente 
recurso extraordinário, não vislumbro na Constituição 
Federal, primo ictu oculi, a obrigatoriedade de que, em todo 
município, seja criada uma procuradoria municipal para a 
representação judicial, extrajudicial, ou para a atividade de 
consultoria jurídica, embora tal desiderato fosse o ideal. 
[---] 
Por outro lado, ausente impedimento especifico, a simples 
existência de procuradores municipais concursados não me 
parece impedimento, por si só, para a contratação de 
advogados qualificados sob o manto da inexigibilidade de 
licitação  
[..]. 
Portanto, para que haja uma melhor definição da tese de 
repercussão geral, me parece prudente anotar que a 
contratação, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá  
validade se não houver norma impeditiva — no caso,  
municipal.  (g.n). 

Assim, este é exatamente o caso da presente despesa, pois se trata de contratação 

de serviços técnicos especializados na área jurídica pública, onde ficou fartamente 

demonstrado a qualificação profissional do proponente com vasta experiência por 

vários anos atuando na referida  area,  conforme documentação carreada aos presentes 

autos. 
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No que tange ao prego, a proposta está de acordo com o valor mínimo fixado na 

tabela de honorários da OAB/TO, de modo que os serviços advocaticios não podem ter 

concorrência no mercado por serem tabelados pela entidade de classe respectiva. 

Assim, considerando que o valor da proposta obedece à tabela de honorários não há 

que se questionar o preço. 

Torna-se imperioso destacar que o TCE/TO, respondeu consulta, por meio da 

Resolução 599/2017 (processo 7601/2017), aduzindo a possibilidade de contratação de 

advocacia, via procedimento de inexigibilidade de licitação, quando restar comprovada 

a impossibilidade de instituição da Procuradoria, bem como realização de concurso 

público, vejamos: 

a) há a possibilidade jurídica de realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação para a contratação de assessoria jurídica para 
os Municípios, desde que respeitados os requisitos exigidos por lei, quais 
sejam, o serviço profissional especializado, a notória especialização do 
profissional ou empresa, e a natureza singular do objeto contratual. 

b) pautado no entendimento dos Tribunais Superiores, no sentido de que se 
reconheça o instituto da inexigibilidade de licitação como meio legal a ser 
utilizado para a contratação direta de advogados, restando comprovada a  
inviabilidade da realização de concurso público para preenchimento do  
carro de Procurador Municipal, a terceirizaçcio do serviço se mostra 
razoável,  quando se der em caráter absolutamente temporário. 

Com o intuito de atribuir maior transparência e lisura aos atos conduzidos 
pelo Poder Público, nas hipóteses abarcadas pelo acima exposto, alguns 
requisitos devem ser ohservados, quais sejam: (i)inviabilidade da 
realização de concurso público;  (ii)  procedimento o administrativo formal;  
(iii)  natureza singular do serviço;  (iv)  notória especialização do 
profissional a ser contratado, de acordo com cada caso concreto; (v) 
observação da "Tabela de Honorários - RESOLUCA-0 N° 599/2017 - 
TCE/TO - Pleno - 13/12/2017Advocaticios" — Resolução 004/2017 —  
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OAB/TO; (vi) o Poder Executivo Municipal não deve fracionar a 
contratação dos serviços advocaticios, mas, sim, realizá-la em 
procedimento único, de modo que a prestação de serviços contratados 
contemple todos os órgãos e entidades do citado Poder;  (vii)  recomenda-se 
que nos Poderes Executivo Municipal e Legislativo Municipal não deve 
haver a contratação do mesmo profissional ou escritório, com fundamento 
na autonomia e independência entre os poderes. 

c) a posição adotada por esta Corte de Contas, atualmente, é no sentido de 
admitir o procedimento de inexigibilidade de licitação para a contratação 
de assessoria jurídica, respeitando os requisitos estabelecidos na Lei n° 
14. 133/2021. 

Ante ao exposto, a Controladoria Geral da  Camara  Municipal de Caseara -TO 

exara parecer favorável a contratação de assessoria jurídica para a prestação de 

serviços técnicos especializados, nos exatos termos da Resolução n°. 599/2017 do 

ICE, uma vez que restou comprovada a notória especialização do profissional, bem 

como, a inviabilidade da realização de concurso público, pelo que, a terceirização do 

serviço se mostra razoável.  

Caseara- TO, 04/01/2024. 

del). ci4acIct0  
.1004°   

Chefe do ontrole Interno 
(10 
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